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 PROCEDIMENTOS PARA REMATRÍCULA 

ATIVIDADE: Educação Infantil 
Ano Letivo: 2021 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1. O processo de rematrícula destina-se ao preenchimento de vagas para alunos veteranos das 

turmas de 3 e 4 anos, para o ano letivo de 2021. 

1.2. Devido a atual situação de Pandemia da Covid-19, o processo de rematrículas da Educação 
Infantil - Sesc Deodoro, será realizada virtualmente, através do site do Sesc Maranhão  
www.sescma.com.br.   
 
1.3. É de total responsabilidade dos pais ou responsável legal dos estudantes, todos os atos 
referentes à rematrícula.  

1.4. A rematrícula de estudantes das turmas de 3 e 4 anos dar-se-á no período de 01.DEZ.2020 a 
11.DEZ.2020. 
 

2.  DOS PROCEDIMENTOS PARA A REMATRÍCULA 
 
2.1. Para efetivar a rematrícula o responsável, deverá: 

a) Clicar em ANEXO I - Formulário de Autodeclaração de Renda Familiar. 
b) Fazer download do Formulário de Autodeclaração de Renda Familiar. 
c) Preencher atentamente o formulário. 
d) Enviar ao e-mail: edu.inf.saoluis@ma.sesc.com.br, identificando no assunto ou título do e-

mail, NOME DA CRIANÇA/TURNO EM 2020. 
 

2.2. A atualização dos documentos bem como a assinatura do Formulário de Autodeclaração de 

Renda Familiar, preenchido virtualmente durante o período da rematrícula, será realizada após o 

início das aulas do ano letivo de 2021, mediante agendamento junto à Secretaria Escolar. Na 

oportunidade o responsável deverá apresentar: 

a)Formulário de Autodeclaração, preenchido e assinado pelo responsável do(a) estudante; 
b) 2 foto 3x4 (atuais); 
c) Cópia do comprovante de residência atualizado; 
d) Cópia do Cartão do Sesc, titular e dependente atualizado ; 
e) Cópia da carteira de vacina atualizada; 
f) Laudo médico atualizado, quando for necessário (deficiência/transtornos ou alergia/restrição 

alimentar). 
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